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LEI Nº.: 3.311, DE 30 DE JULHO DE 2013.

“Autoriza o Município a conceder patrocínio à Thamyres Medeiros Cavalcante, representante de Manhuaçu no Concurso Rainha do Café do Estado de Minas Gerais 2013 e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder patrocínio à Thamyres Medeiros Cavalcante, portadora do RG nº. MG-15.607.690 e CPF nº. 071.529.366-41, representante de Manhuaçu no Concurso Rainha do Café do Estado de Minas Gerais 2013, que será realizado entre os dias 31 de julho e 04 de agosto do corrente ano, na cidade de Raul Soares, Estado de Minas Gerais.  
Parágrafo único. O patrocínio de que trata esta lei consistirá na destinação do valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para cobertura de despesas com transporte, hospedagem, vestuários, calçados e acessórios.
Art. 2º. A prestação de contas, da importância repassada, será realizada junto ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após a efetivação do repasse de que trata a presente Lei.

Parágrafo único. O Município encaminhará à Câmara Municipal de Manhuaçu, no prazo de 15 (quinze) dias, a homologação ou não da prestação de contas.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 30 de julho de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

